
24/03/2015 Conselho Nacional de Justiça: 

file:///Z:/DIRETORIA%20JUR%C3%8DDICA/CONSELHO%20NACIONAL%20DE%20JUSTI%C3%87A/45.%20PCA%20000664835.2014.2.00.0000%2… 1/4

Ofício nº 161/2015 – GP                                          Recife, 16 de março de 2015.

 

 

 

A Sua Excelência a Senhora

Conselheira DEBORAH CIOCCI

Conselho Nacional de Justiça

 

 

 

Assunto: Procedimento de Controle Administrativo 000664835.2014.2.00.0000

 

 

 

Senhora Conselheira,

 

 

Reportome ao Despacho/Ofício de Id. 1639908, por intermédio do qual Vossa Excelência
determinou que o Tribunal de Justiça de Pernambuco prestasse informações atualizadas
sobre o exercício dos Magistrados promovidos/removidos no dia 04/08/2014, bem como à
petição de Id. 1640080, apresentada pela Associação dos Magistrados do Estado de
Pernambuco – AMEPE.

 

Em resposta, cumpreme o dever de, em tempo hábil, prestar as seguintes informações:

 

Esclareço, a princípio, que os Magistrados promovidos ou removidos na Sessão
Extraordinária do Pleno do Tribunal de Justiça de Pernambuco, realizada em 04/08/2014,
entraram em exercício nos respectivos cargos no dia 02/02/2015, conforme previsto.

 

Como vem sendo apontado desde o início por esta Presidência, o que impedida que os
Magistrados promovidos/removidos entrassem no exercício dos respectivos cargos era a
inviabilização da prestação jurisdicional nas Comarcas da 1ª Entrância, em decorrência do
déficit de Juízes. O encerramento do Curso de Formação dos Magistrados recém
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nomeados, que assumiram várias unidades judiciárias nessas Comarcas, sanou o problema.

 

Quanto à petição de Id. 1640080, impende repetir a lição doutrinária citada no Despacho
que, fundado nos princípios da legalidade, da moralidade e da vedação ao
enriquecimento sem causa, indeferiu o pedido formulado pela entidade ora requerente: “é
o exercício que confere ao servidor o direito à retribuição pecuniária como
contraprestação pelo desempenho das funções inerentes ao cargo” (in CARVALHO FILHO,
José dos Santos. Manual de direito administrativo. São Paulo: Atlas, 2014, p. 625).

 

Assim, se os Magistrados só entraram no exercício dos cargos para os quais foram
promovidos em 02/02/2015, somente a partir de tal data passaram a fazer jus à
remuneração de Juiz de Direito de 2ª Entrância. Do contrário, haveria evidente ofensa aos
princípios da legalidade e da moralidade.

 

Não há como se cogitar de violação à garantia da irredutibilidade de subsídio,
consagrada no art. 95, III, da Constituição Federal: nenhum Magistrado sofreu qualquer
decesso em sua remuneração, paga sempre de acordo com o cargo ocupado.

 

Invocando o disposto no artigo 143 do Código de Organização Judiciária de Pernambuco
(Lei Complementar 100/2007), a entidade requerente chega a afirmar que o acréscimo
financeiro da promoção seria decorrente da simples movimentação na carreira,
independendo da entrada em exercício no novo cargo.

 

A linha de raciocínio da entidade requerente é curiosa, pois equivale a dizer que a mera
nomeação de um servidor público seria suficiente para que lhe fosse devida a
remuneração. Em outras palavras, para a entidade requerente, a retribuição, paga com
dinheiro público, não pressupõe uma prestação. Nada mais absurdo.

 

O princípio basilar da vedação ao enriquecimento sem causa não permite o pagamento
de remuneração a servidor público, sem o efetivo exercício do cargo. Nesse sentido, aliás,
têm se pronunciado reiteradamente o Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de
Justiça:

 

ADMINISTRATIVO.   CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO TARDIA POR FORÇA DE
DECISÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS OU REMUNERAÇÕES RETROATIVAS.

1. Nos termos da jurisprudência do STF, o pagamento de remuneração a servidor
público e o reconhecimento de efeitos funcionais pressupõem o efetivo exercício do
cargo, sob pena de enriquecimento sem causa.

2. O STJ, acompanhando o entendimento do STF, mudou anterior posicionamento
para pacificar sua jurisprudência no sentido de que o candidato, cuja nomeação
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tardia decorreu por força de decisão judicial, não tem direito à indenização pelo
tempo que aguardou a solução definitiva pelo Judiciário, uma vez que esse
retardamento não configura preterição ou ato ilegítimo da administração pública a
justificar contrapartida indenizatória.  Precedentes.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1457197/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 02/10/2014, DJe 13/10/2014)

 

Concluise, portanto, que não só não houve violação à garantia da irredutibilidade de
vencimentos, como restaria configurado o enriquecimento sem causa dos Magistrados
promovidos, acaso remunerados como Juízes de Direito de 2ª Entrância, antes de
02/02/2015.

 

Por fim, pelo já expendido, é fácil perceber que a situação dos Magistrados promovidos é
absolutamente diversa da daqueles que, já tendo entrado no exercício dos respectivos
cargos, são designados para atuar em Entrância inferior.

 

Com efeito, ao entrar no exercício do cargo, o Magistrado faz jus ao percebimento da
respectiva remuneração. Se, no entanto, no interesse da Administração, ele é designado
para atuar em Entrância inferior – o que, ressaltese, uma vez mais, não é a situação dos
Magistrados promovidos em 04/08/2014, pois só entraram em exercício na Entrância
superior em 02/02/2015 – sua remuneração não pode sofrer qualquer decréscimo, sob
pena de, aí sim, restar configurada violação à garantia consagrada no artigo 95, III, da
Constituição Federal.

 

Forte nestas razões, pugna o Tribunal de Justiça de Pernambuco pelo arquivamento liminar
do presente Procedimento de Controle Administrativo, nos termos do art. 25, X, do
Regimento Interno desse e. Conselho Nacional de Justiça, ante a sua manifesta
improcedência.

 

Sendo estas as informações que, por ora, reputei relevantes, apresento a Vossa Excelência
protestos de estima e consideração e colocome à disposição para os esclarecimentos
adicionais que se fizerem necessários.

 

Atenciosamente,

 

 

Desembargador Frederico Ricardo de Almeida Neves
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Presidente

Assinado eletronicamente por: DINIZ CLAUDIO DE MIRANDA CAVALCANTI
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